As mudancas no crédito rural

BRASILIA (0 GLOBO) — A liberagéo
dos limites quantitativos impostos atual-
mente & expansdo do crédito dos bancos
comerciais e de investimentos proporcio-
naria ao Governo uma importante mar-
gem de manobra para aumentar o volu-
me de recursos disponivel para o crédito
rural sem onerar as autoridades moneta-
rias e nem contribuir para a expansio do
déficit pablico. A afirmacdo foi feita pelo
Diretor de Crédito Rural do Banco Cen-
tral, José Kleber Leite de Castro, que
aguarda somente para o final deste més a
definicio sobre as novas regras na sua
4rea.

A contribuicio das instituicGes finan-
ceiras para a expansdo das operagoes de
erédito rural, com a exclusio do Banco do
Brasil e do Banco Central, sera de Cr$ 1
trithdo neste ano, resultado das aplica-
¢des obrigatérias de 45 por cento de suas
operacdes ativas. O crescimento global
do crédito rural, entretanto, chegara a
Cr$ 4 trilhdes, o que significa que as auto-
ridades monetarias terdo que se encarre-
gar do suprimento de Cr$ 3 trithGes ao se-
tor, em 1983.

As transferéncias do or¢amento fiscal
para as operacdes das autoridades mone-
tarias em crédito rural néo ultrapassarao
o montante de Cr$ 150 bilhdes, restando,
portanto, Cr$ 2,8 trilhdes a serem forneci-
dos através de emissdio de moeda ou
emissdo de titulos publicos, dois mecanis-
mos que contribuem decisivamente para

- 0 aumento do déficit pablico.

A eliminagdo do controle quantitativo
sobre a expansio do crédito dos bancos
evitaria a necessidade de emissdes em
montantes tio elevados, ji que b percen-
tual de 45 por cento incidiria sobre o volu-
me maior de operagdes de crédito.

— Os bancos nos forneceriam, assim,
uma contribuicio muito-importante para
aliviar as autoridades monetérias do peso
dessa responsabilidade — afirmou o Dire-
tor do Banco Central.

Além dessa alternativa, o Governo ain-
da estuda as op¢oes de mudanca nas ta-
xas de juros do crédito rural. Kleber de
Castro manifestou-se favoravel a fixa¢do
de uma taxa tinica para o sistema nacio-
nal de crédito rural, que hoje convive com
juros de 60 por cento na area de crédito

subsidiado e de 115 a 120 por cento na par-

cela de aplica¢des com base na Resolugio

754, que fixa uma variagcdo de oito por

cento mais a correcdo monetéria para os

bancos comerciais e de 12 por cento mais

a corre¢do para os bancos de investimen-
" tos. .

A taxa basica do crédito rural deveréd
ser fixada, segundo ele, entre esses dois
parimetros, o que significa que ndo deve-
r4 superar o limite de 115 por cento que ¢
valido atualmente para os créditos com-
plementares concedidos ao setor.

O Diretor do Banco Central afirmou,
ainda, que o calculo da taxa de juros do .
crédito rural com base na previsao sobre
o comportamento do INPC s6 prevalecera
se as autoridades econdémicas responsé-
veis pela defini¢do do novo ‘‘pacote’, do
Governo por tratamento mais favorecido
ao setor. ’

Caso contrério, ete acredita deva ser
adotada a correcdo pés-fixada, que é
.mais condizente com proposites de uma
politica econdmica austera, j& que a base
de calculo reflete, nesse caso, indices
reais e nio previsdes sujeitas a incorre-
¢bes no decorrer do tempo.



